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(
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A

Remunera
Barra(*).  

MANIFEST
AUTORIZA
LICENÇA S
LICENÇA C
TERMO DE
TCRA) 

TRANSFER
Tipo de 
Processo 

LL 
LI e L

LO ou s
renovaçã

LOA
*SM – Salá

LL - Licenç
LI - Licença
LA - Licenç
LO - Licenç
LOA - Licen

*) A remun
ambiental m

PREFE
Av. 02 de J

ação Básic

TAÇÃO PR
AÇÃO AMB
SIMPLIFIC
CONJUNT
E COMPR

RÊNCIA D

LA 
sua 
ão, e 

A 
ário Mínimo

ça de Loca
a de Impla
ça de Alter
ça de Oper
nça de Op

neração bá
municipal, 

EITUR
ulho,  70, C

ca para An

RÉVIA (MP
BIENTAL 
CADA (LS)
TA (LC) 
OMISSO D

DE TITULA

Micro 
500,00 
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o em vigor

lização;  
ntação;  
ação; 
ração; 

peração da

ásica, pode
mediante 

RA  MU
CEP 47.100,

nálise dos

Tipo
P) 
(AA) 
) 

DE RESPO

ARIDADE

Pequ
800

1.50
1.00

no dia do 

Alteração

erá ser acr
planilha a 

UNICIP
, TEL: (0xx7

Anexo II

s Processo

o 

ONSABILI

Porte do
ueno 
0,00 
00,00 
00,00 

pagament

o. 

rescida dos
ser aprese

PAL  DA
74) 3662 - 2

os pelo ór

DADE AM

o Empreen
Médio 

1.500,00
3.000,00
2.000,00

to da taxa.

s custos ex
entada ao 

A  BAR
101, Barra –

rgão ambi

MBIENTAL 

ndimento 
Gra
4.000
7.000
6.000

 

xcedidos, r
interessad

RRA 
– Bahia. 

ental mun

L  

nde E
0,00 
0,00 
0,00 

realizados
do. 

7

nicipal de 

Valor R$
300,00 
400,00 

SM* 
10.000,00

SM* 

600,00 

xcepciona
8.000,00

11.000,00
10.000,00

 pelo órgã
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